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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  VERBAS  SALARIAS.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE  AREIA. ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
AUSENTE  A  EDIÇÃO  DE  LEI  ESPECÍFICA  A
REGULAMENTAR  O  PAGAMENTO  DO  BENEFÍCIO
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.  IMPOSSIBILIDADE DO
RESPECTIVO PAGAMENTO.  SÚMULA 42 DO TJPB.
DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO  E  TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  VERBAS
CONCEDIDAS NA SENTENÇA. MARCO TEMPORAL
DE  CONTAGEM  DETERMINADO  PELOS  PEDIDOS
AUTORAIS  E  PELO  LAPSO  PRESCRICIONAL.
INDENIZAÇÃO  PELO  NÃO
CADASTRAMENTO/RECOLHIMENTO  DO
PIS/PASEP.  DIREITO  DO  SERVIDOR.  SENTENÇA
IRRETOCÁVEL. DESPROVIMENTO DO APELO E DA
REMESSA OFICIAL.
 
Nos termos da Súmula 42 do TJPB, “o pagamento do
adicional de insalubridade aos agentes comunitários de
saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,
depende  de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual
pertencer”.  Restando  demonstrado,  pois,  que  o
município/promovido  editou  Lei  regulamentando  o
aludido benefício aos ocupantes do cargo do autor, é
imperativa a determinação de pagamento das verbas
não  quitadas a  partir  da  vigência  da  aludida  norma,
mostrando-se  correto  também  o  pronunciamento
sentencial  de  impossibilidade  de  inclusão  na



condenação do período anterior à respectiva entrada
em vigor da Lei em comento. 

Sendo  o  décimo  terceiro  salário  e  o  terço  de  férias
direitos  constitucionalmente  assegurados  a  todos  os
servidores,  deve o promovido ser  compelido a quitar
tais verbas referentes aos períodos cujo adimplemento
não  tenha  restado  comprovado  nos  autos,  nem
atingidos pela prescrição quinquenal.

Conforme  entendimento  assente  na  jurisprudência
pátria,  o  ente  municipal  possui  a  obrigação  de
depositar  os  valores  referentes  ao  PIS/PASEP  em
benefício  do  servidor,  devendo  ser  compelido
judicialmente  a  quitá-lo,  caso  não  comprove  o
respectivo adimplemento.

Vistos, etc.

 Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta pelo
Alberto  Cunha do Nascimento  contra  a  sentença proferida  pelo  Juízo  da
Comarca de Areia que, nos autos da Ação de Cobrança ajuizada pelo Apelante
em face do Município de Areia, julgou parcialmente procedente os pedidos,
condenando  o  município/promovido  ao  pagamento  das  seguintes  verbas
salariais: 1) terço constitucional de férias referente aos anos de 2004 a 2009 e
décimo terceiro salário  referente  apenas  ao ano de 2004  e  2) pagamento de
indenização  pela  não  inscrição  do  autor  no  PIS/´PASEP,  equivalente  a  um
salário-mínimo por ano entre 2004 e 2009.

No  apelo  de  fls.  368/371,  o  autor se  insurge,  em  síntese,
aduzindo que  exerce atividade de agente comunitário de saúde no Município
de Areia, contratado mediante processo seletivo simplificado, nos termos da
Constituição Federal (art. 37, IX, c/c Lei Federal nº 11.350/2006). 

Em  razão  da  função  exercida,  pugna  pelo  deferimento  da
implantação  ao  adicional  de  insalubridade  em  grau  médio  (20%),  com
aplicação da Norma Regulamentar 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Requer,  ainda,  a  condenação  ao  pagamento  dos  décimos
terceiros salários de todo o período solicitado, qual  seja 2004 a 2009,  com
observância da prescrição quinquenal, por entender que a ficha funcional não
seria  prova suficiente do pagamento quanto aos anos não concedidos pela
sentença (2005 a 2009). 

Ao  final,  pleiteou  pelo  provimento  do  recurso,  julgando-se
“totalmente  procedentes  os  pedidos  formulados  na  exordial,  condenando  o
município promovido ao pagamento do adicional de insalubridade à base de
20% e seus reflexos nas demais verbas pleiteadas bem como ao pagamento
dos  13º  salários  de  2004  a  2009,  tudo  com  a  observância  da  prescrição
quinquenal e da devida incidência de juros e correção monetária, sem olvidar-
se da verba honorária de praxe”, fl. 371.



Contrarrazões  às  fls.  374/396,  levantando  prejudicial  de  mérito
(prescrição) e pugnando pela manutenção da sentença recorrida.

A douta Procuradoria de Justiça, às fls. 406/413, opinou pelo não
conhecimento  das  contrarrazões  e,  no  mérito,  pelo  parcial  provimento  do
recurso a fim de que seja acrescentada à condenação o décimo terceiro salário
dos anos de 2007 a 2009. 

É o relatório.

Decido. 

Verifica-se  dos  autos  que  o autor  exerce  o  cargo  público  de
agente comunitário de saúde no município/promovido, desde o ano de  2008,
tendo ingressado através de processo seletivo simplificado. Em 06 de junho de
2008 foi nomeado para o aludido cargo em caráter efetivo, fl. 15/17.

Na inicial da presente ação, narrou não lhe foram pagas as verbas
a que faria jus, como adicional de insalubridade, 13º salário, terço  de férias,
além de não haver  a  edilidade providenciado seu cadastramento  no PIS e
PASEP, o que lhe geraria o direito a uma indenização compensatória.

Na sentença vergastada, o magistrado a quo julgou parcialmente
procedente o pleito exordial, condenando o município/promovido ao pagamento
das seguintes verbas salariais:  1) terço  constitucional de férias  referente aos
anos de 2004 a 2009 e décimo terceiro salário  referente  apenas  ao ano de
2004  e  2) pagamento  de  indenização  pela  não  inscrição  do  autor  no  PIS/
´PASEP, equivalente a um salário-mínimo por ano entre 2004 e 2009.

De logo, considero que a alegação de prescrição levantada em
contrarrazões não merece guarida, aplicando-se ao caso a Súmula 85 do STJ.

Analisarei  cada  uma  dessas  verbas  objeto  da  condenação,
aferindo se alguma deve ser decotada (por força da remessa oficial e do apelo
do município/promovido).

- Do Adicional de Insalubridade

Sobre  o  tema,  cumpre,  primeiramente,  mencionar  que, para  o
pagamento de adicional de insalubridade a servidor público (como é a hipótese
dos autos), é necessária a sua previsão em lei específica instituída pelo ente
público  ao  qual  pertença  o  servidor,  conforme,  inclusive,  entendimento
sumulado desta Egrégia Corte:

Súmula 42: O pagamento do adicional de insalubridade aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo
jurídico administrativo,  depende de lei regulamentadora do
ente ao qual pertencer. (grifei).

Ocorre que, in casu,  não há na Lei de regência (Lei Municipal nº
718/2008)  qualquer  regulamentação  sobre a  concessão  de  adicional  de



insalubridade aos agentes comunitários de saúde do Município de Areia.

Lecionando sobre a matéria, Helly lopes Meirelles destaca essa
necessidade  de  especificação  dos  serviços  contemplados  pelo  aludido
adicional, nos seguintes termos: 

“Essa gratificação só pode ser instituída por lei, mas cabe
ao Executivo especificar, por decreto, quais os serviços e
os servidores que irão auferi-la. Não será o servidor, nem
o Judiciário, que dirá se ocorre o risco gratificável, porque
o conceito de ‘risco’,  para fins de vantagem pecuniária,
não é técnico, nem jurídico: é meramente administrativo.
O  risco  só  existe,  para  efeito  de  gratificação,  onde  a
Administração  o  admitir,  e  cessará  quando  ela  o
considerar inexistente. Por esse motivo, a gratificação por
risco de vida  ou saúde pode ser suprimida, ampliada ou
restringida a todo tempo, sem ofensa a direito dos que a
estavam percebendo”1. (Grifei).

Nem se alegue deva ser aplicado, por analogia, legislação e as
Normas Regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  pois  tais
normas legais e administrativas não se prestam para regular a relação jurídica
estatutária entre a Administração Pública e seus servidores.

Outrossim,  a  Constituição  Federal,  em  seu  art.  7º,  XXIII,
estabelece:

CF/88.Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...]

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas,
insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

Esse  comando  constitucional,  contudo,  não  garante  à
promovente o adicional postulado.

É que, embora, vários dos benefícios trabalhistas previstos no
art.  7º  da  CF,  sejam  assegurados  a  todos  os  trabalhadores  (públicos  e
privados),  independentemente  do  regime  jurídico  regulador  de  seu  cargo,
como,  por  exemplo,  o  décimo terceiro  salário;  o  terço  de férias,  o  repouso
semanal  remunerado,  dentre  outros;  por  outro  lado,  algumas das garantias
previstas nesse mesmo dispositivo  (art.  7º,  CF) são inerentes,  apenas,  aos
trabalhadores celetistas, não podendo ser estendidas aos servidores públicos
estatutários, antes da edição de lei específica que preveja sua concessão para
o respectivo cargo.

O  dispositivo  que  faz  essa  diferenciação  -  ao  especificar  os
benefícios devidos aos servidores ocupantes de cargos públicos - é o art. 39,
§3º, da própria Constituição Federal, in verbis:

1  MEIRELLES, Helly Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 20ª ed., São Paulo: Malheiros, p. 
414.



CF/88.Art. 39. Omissis

§  3º  Aplica-se aos  servidores  ocupantes  de  cargo público  o
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer  requisitos
diferenciados  de  admissão  quando  a  natureza  do  cargo  o
exigir.

   
Da  leitura  do  artigo,  verifica-se  que  somente  os  direitos

previstos naqueles incisos taxativamente elencados  (IV, VII, VIII, IX, XII, XIII,
XV,  XVI,  XVII,  XVIII,  XIX,  XX,  XXII  e  XXX) é  que  são  automaticamente
estendidos  aos  ocupantes  de  cargos  públicos,  ficando  a  concessão  dos
benefícios dos demais incisos do art. 7º na dependência de lei específica que
os institua, consoante previsão da parte final do mesmo dispositivo.  

Trazendo essas premissas para o caso dos autos, percebo que o
inciso XXIII do art. 7º – o qual trata do adicional de insalubridade – não está
previsto  no  referido  §3º  do  art.  39,  CF,  razão pela  qual  o autor  –  servidor
público estatutário – só mereceria esse benefício se houvesse lei instituindo e
regulamentando o pagamento dessa verba para o seu cargo.

Afasta-se, portanto, a incidência dos arts. 4º e 5º da LINDB e
arts. 126 e 127 do CPC, já que, na seara administrativa, prevalece a irradiação
do  princípio  da  legalidade  (art.  37,  caput,  da  CF/88),  de  modo  que  a
Administração Pública tem sua atuação adstrita ao que a Lei determina. 

A jurisprudência desta Egrégia Corte de Justiça não destoa:

EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
AUSÊNCIA DE  LEI  ESPECÍFICA REGULAMENTANDO  OS
CRITÉRIOS PARA SUA CONCESSÃO. INADMISSIBILIDADE.
ART.  7º,  XXIII,  DA  CF.  DISPOSITIVO  DE  EFICÁCIA
CONTIDA.  NECESSIDADE  DE  REGULAMENTAÇÃO.
PRINCÍPIO  DA LEGALIDADE.  REFORMA DA SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  PROVIMENTO  DO
RECURSO. 
Na ausência de lei que especifique as atividades insalubres e
indique quais os critérios incidentes a cada uma das hipóteses
de trabalho penoso, o adicional de insalubridade não pode ser
concedido ao servidor público, visto que este apenas faz jus às
verbas  previstas  na  lei  do  ente  federativo,  por  força  do
Princípio  da  Legalidade  que  rege  a  Administração  Pública,
previsto no caput do art. art. 37, da Constituição Federal ( TJPB
- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00019159520138150241, 4ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA
FONSECA OLIVEIRA , j. em 16-12-2014.)

Em sendo  assim,  quanto  ao  tema,  deve  permanecer  intacta  a
sentença.

- Do Décimo Terceiro Salário



Na  sentença  vergastada,  o  juiz  a  quo também  condenou  o
município/promovido ao pagamento do décimo terceiro salário referente ao ano
de 2004.

Essa condenação também deve persistir, pois, observando-se as
fichas  financeiras  de  fls.  32,34,  36,  38  e  40,  não  há  demonstração  de
pagamento dos décimos terceiros salários dos anos de 2004 (último ano não
atingido pela prescrição quinquenal).  Quanto aos demais anos o pagamento
resta  comprovado,  não  merecendo  guarida  a  alegação  de  que  as  fichas
financeiras são provas insuficientes do adimplemento. Agiu bem o magistrado
a quo ao determinar a quitação, nos limites determinados.

- Dos Terços de Férias

O magistrado sentenciante condenou o promovido ao pagamento
dos terços de férias referentes ao período aquisitivo compreendido entre  2004
e 2009.

Essa  imposição  deve  ser,  igualmente,  mantida,  pois  as  fichas
financeiras  colacionadas  pelo  promovido  não  fazem  nenhuma alusão  ao
pagamento dos terços de férias nesses anos, de forma que, assim, a edilidade
deve ser compelida à respectiva quitação, mesmo porque para o pagamento do
terço constitucional não é necessária a comprovação do gozo das férias. Nesse
sentido:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  [...]
COBRANÇA.  VERBAS  TRABALHISTAS.  [...]  TERÇO
CONSTITUCIONAL.  DESNECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO  DO  GOZO  DAS  FÉRIAS.  PARCELA
ILEGALMENTE  RETIDA.  DIREITO  ASSEGURADO
CONSTITUCIONALMENTE.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA CORTE  DE
JUSTIÇA. [...] 
[...]  -  É  direito  líquido  e  certo  de  todo  servidor  público
perceber o gozo de férias anuais  remuneradas com,  pelo
menos, um terço a mais do que o salário normal, nos termos
do  artigo  7º,  XVII,  da  Carta  Magna,  considerando  ato
abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. 
- As férias não podem ter seu gozo sujeito ao requerimento
do  servidor,  porque  se  trata  de  garantia  constitucional
prevista no inciso XVII do art. 7°, c/c art. 39, § 2°, e o art. 42,
§11,  todos da Constituição Federal,  a  ser  observada pela
Administração,  tampouco  o  pagamento  do  adicional  está
sujeito à comprovação do seu efetivo gozo.
- O  recebimento  do  adicional  constitucional  não  está
sujeito  à  comprovação  do  efetivo  gozo  das  férias.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal. […].2

Portanto, nesse ponto, deve ser mantida a sentença recorrida.

- Da Indenização pelo Não Cadastramento no PIS/PASEP

2  TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00007084920128150321,  Relator:  DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 24-03-2015. 



O autor/apelante requereu a condenação do município/promovido
ao pagamento de uma indenização pelo não cadastramento/recolhimento do
PIS/PASEP, pleito também acolhido em primeiro grau.

Conforme entendimento assente na jurisprudência pátria, o ente
municipal possui a obrigação de depositar os valores referentes ao PIS/PASEP
em benefício do servidor, devendo ser compelido judicialmente a  indenizar a
ausência  de  inscrição,  caso  não  comprove  o  respectivo  adimplemento,
hipótese dos presentes autos. Nesse diapasão:   

[...]  APELAÇÃO  CÍVEL  DO  AUTOR.  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TERÇO DE FÉRIAS, DÉCIMO
TERCEIRO E ABONO DO PASEP. NÃO COMPROVAÇÃO
DO ADIMPLEMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO
[…]
“  (…) O ente municipal possui a obrigação de depositar os
valores  referentes  ao  pis/pasep  em benefício  do  servidor
público  que  presta  serviços  a  seu  favor,  a  teor  do  que
determina a Lei nº 7.859/89, que regula a concessão e o
pagamento do abono previsto no artigo 239, parágrafo 3º, da
Constituição  Federal.  Restou  incontroverso  que  o
requerente  prestou  serviços  ao  município,  não  tendo
recebido os valores que lhe eram devidos em decorrência
da  omissão  do  município  em  providenciar  o  seu
cadastramento do programa pis/pasep desde a data da sua
admissão  e,  por  isso,  terá  direito  ao  recebimento  da
indenização de forma proporcional  ao período trabalhado,
respeitada a prescrição quinquenal.” […].3

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  AÇÃO DE COBRANÇA.
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO.  AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO  DO
EMBARGADO  EM  INDENIZAÇÃO  COMPENSATÓRIA
PELA NÃO INSCRIÇÃO/RECOLHIMENTO DO PIS/PASEP.
RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ACOLHIMENTO PARCIAL.
-  Estando configurada alguma das hipóteses previstas no
art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  impõe-se  o
acolhimento dos Embargos para proceder à sua integração,
com o saneamento do vício detectado. - "É direito de todo
servidor público que não ganha mais do que dois salários
mínimos, a percepção do abono do PASEP (Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público), sendo devida
a condenação do município ao seu pagamento pelo período
que deixou de recebê-lo, observada a prescrição". […].4

Com efeito,  deve ser  mantida a condenação ao pagamento da
indenização pelo não cadastramento/recolhimento do PIS/PASEP  de 2004 a
2009. 

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa necessária e

3  TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00000905820168150000,  1ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 12-04-2016.

4  TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00030601220128150181, 1ª Câmara
Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 12-04-2016.



ao recurso apelatório,  mantendo a sentença integralmente,  com espeque no
art. 932, IV, a, do CPC, bem como na Súmula 85 do STJ e Súmula 42 deste
Tribunal de Justiça Estadual. 

P.I.

João Pessoa, 21 de fevereiro de 2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
RELATORA
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